
Gabinete da Presidência 

DESPACHO N.º 8 b!PRE/2020 

= TRANSPORTES ESCOLARES= 

Humberto da Silva Marques, Presidente da Câmara Municipal de Óbidos, considerando 
que: 

a. Perante a declaração de Situação de Emergência de Saúde Pública de
Âmbito Internacional da COVID-19, pela Organização Mundial de Saúde a 30 de
janeiro de 2020; de pandemia declarada a 1 de março de 2020; as orientações,
comunicados e recomendações da Direção Geral de Saúde (DGS) sobre o surto de
pandemia COVID-19; os Decretos do Presidente da República que declararam o
estado de emergência, e as sucessivas prorrogações deste Estado, as Resoluções do
Conselho de Ministros (RCM) que declarou a situação de contingência e calamidade, e
que a mantém, presentemente através da RCM n.º 88-A/2020, de 14 de outubro e
ainda as declarações de Estado de Alerta Municipal, pelo Presidente da Câmara
Municipal, foram identificadas e determinadas um conjunto de medidas a aplicar a
todo o território do Município de Óbidos, tendo em vista a prevenção, contenção,
mitigação e tratamento de infeção epidemiológica por COVID-19, bem como à
reposição da normalidade em sequência da mesma.

b. Foi decretado para todo o território do Município de Óbidos pelo Despacho n.0 

17 /PRE/2020 de 13 de março de 2020, a Situação de Alerta para o período
compreendido entre as 00h00 do dia 14 de Março e as 23h59 do dia 13 de Abril de
2020, e consequentemente ativado o Plano Municipal de Emergência e Proteção Civil,
prorrogado, respetivamente em 13 de Abril até às 23h59 do dia 1 de Maio de 2020
pelo Despacho n.º 23/PRE/2020 de 13 de Abril, em 30 de Abril até às 23h59 do dia 17
de Maio de 2020 pelo Despacho n.º 26/PRE/2020 de 30 de Abril, até as 23h59 do dia
07 de junho de 2020 pelo Despacho n.0 46/PRE/2020 de 17 de maio,até as 23h59 do
dia 17 de junho de 2020 pelo Despacho n.º 48/PRE/2020 de 7 de junho, em 17 de
junho até às 23h59 do dia 7 de julho de 2020 pelo Despacho n.0 49/PRE/2020 de 17 de
junho, até às 23h59 do dia 28 de julho de 2020 pelo Despacho n.º 53/PRE/2020 de 7
de julho, até às 23h59 do dia 31 de agosto de 2020 pelo Despacho n.º 55/PRE/2020 de
28 de julho, até às 23h59 do dia 14 de setembro de 2020 pelo Despacho n. º
59/PRE/2020 de 31 de agosto, até às 23h59 do dia 30 de setembro de 2020 pelo
Despacho n.º 69/PRE/2020 de 14 de setembro, até às 23h59 do dia 14 de outubro de
2020 pelo Despacho n.0 70/PRE/2020 de 30 de setembro e até às 23h59 do dia 21 de
outubro de 2020 pelo Despacho n.º 85/PRE/2020 de 14 de outubro.










